
 

                    CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
                                ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
INDICAÇÃO N.º 014/2016                                                       de 06 de setembro de 2016. 
           
Exm.º Sr. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
 
O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, vem pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente Indicação encaminhada ao 
Exmº. Sr. Prefeito Municipal, objetivando a seguinte providência: 
 

“Instalar um portão eletrônico com interfone e câmera e disponibilizar um vigilante 
para a EMEF VIVA ‘Kaio Fredy Daré Grigoleto’, nesta cidade.” 
 
      

JUSTIFICATIVA 
 

A preocupação com a vulnerabilidade das crianças e dos jovens na escola sempre tirou o 
sono de pais e gestores. Seja nas unidades localizadas no que os especialistas chamam 
de áreas de risco, seja em escolas situadas em bairros considerados seguros, há sempre 
o temor de furtos, danos ao patrimônio e abordagem dos alunos por traficantes. Um 
gestor que quer evitar surpresas deve investir em ações de prevenção à violência, por 
meio da instalação de equipamentos, como câmeras, portões eletrônicos, interfones etc. 
 
É nítido que, ultimamente, os munícipes estão sofrendo com o aumento da criminalidade 
e da violência em Vila Valério, onde nota-se cada vez mais jovens se entregando ao 
tráfico de drogas e à marginalização. É embasados nisso que vimos solicitar a instalação 
de um portão eletrônico com interfone e câmera, bem como disponibilizar um vigilante 
para oferecer maior segurança aos alunos e funcionários da EMEF VIVA “Kaio Fredy 
Daré Grigoleto”, tendo em vista que há grande circulação de indivíduos de má índole nas 
proximidades da escola. Além disso, tais providências irão impedir que alunos saiam das 
dependências da escola sem a autorização dos professores ou pais. 
 
Vale salientar que a EEEFM “Atílio Vivácqua”, há algum tempo, já possui tais 
equipamentos, o que facilitou o reconhecimento de quem adentra nas dependências da 
escola e, consequentemente, dificultou a entrada de marginais e demais indivíduos com 
más intenções e a saída desnecessária de alunos durante o período de aulas. 
 
Diante do exposto, esperamos que a reivindicação ora apresentada seja atendida o mais 
breve possível, para garantir o bem estar dos alunos e funcionários da referida escola. 
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Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 06 de setembro de 2016. 

 
 

ADILSON GELTNER 
         Vereador 
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